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ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 

APRECIAÇÃO: 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, para permitir, para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da 

contribuição social sobre o lucro líquido, a dedução do valor dos créditos da 

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS, no regime não- cumulativo, relativos à aquisição de 

matérias-primas de produtores rurais para industrialização e exportação. 

Art. 2° O art. 13 da Lei n° 9.249, de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3°: 

“Art. 13............................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 3º Poderão ser deduzidos os créditos da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da 

Contribuição para o PIS/Pasep, no regime não-cumulativo, 

relativos à aquisição de matérias-primas de produtores rurais 

para industrialização e exportação.” 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio do Ato 

Declaratório Interpretativo SRF n° 3, de 29 de março de 2007, manifestou o 

entendimento de que o valor dos créditos da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e 

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, apurados no 

regime não- cumulativo, não constitui hipótese de exclusão do lucro líquido para fins 

de apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL). 

Essa é a regra geral. No entanto, deve ser considerado que as 

agroindústrias exportadoras, quando adquirem matérias-primas de produtores rurais, 

para industrialização e exportação, auferem créditos de PIS/PASEP e COFINS, que 
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são escriturados normalmente. Como esses tributos não incidem na exportação, os 

créditos auferidos nas aquisições vão se acumulando, sem possibilidade de 

aproveitamento.  

É justo, portanto, nesse caso, que as empresas exportadoras 

possam deduzir o valor dos créditos do PIS/PASEP e da COFINS, para fins de 

apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL). 

Por estas razões, apresentamos o presente projeto de lei e 

esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 

          

   Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2011. 

 

Deputado CARLOS BEZERRA  

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 

disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 

dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 

intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 

instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

VII - das despesas com brindes. 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 

Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 

computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 

jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 

constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 

empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 

comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta 

corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 

declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 

entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 

recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 

responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 

dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato 

formal de órgão competente da União. 

 

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 

tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 

Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 

1.730, de 17 de outubro de 1979. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO SRF Nº 3, DE 29 DE 

MARÇO DE 2007 
 

Dispõe sobre o tratamento dos créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 

para fins de apuração das bases de cálculo do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
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O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela 

Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos arts. 3º, e seu § 10, e 15, inciso II, da Lei nº 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, e o que consta do processo nº 10680.008418/2006-19, declara: 

 

Art. 1º O valor dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 

Social para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), apurados no regime não-

cumulativo não constitui: 

 

I - receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor 

devido das referidas contribuições; 

 

II - hipótese de exclusão do lucro líquido, para fins de apuração do lucro real e da 

base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

Parágrafo único. Os créditos de que trata o caput não poderão constituir-se 

simultaneamente em direito de crédito e em custo de aquisição de insumos, mercadorias e 

ativos permanentes. 

 

Art. 2º O procedimento técnico contábil recomendável consiste no registro dos 

créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins como ativo fiscal. 

Parágrafo único. Na hipótese de o contribuinte adotar procedimento diverso do 

previsto no caput, o resultado fiscal não poderá ser afetado, inclusive no que se refere à 

postergação do recolhimento do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da CSLL. 

 

Art. 3º É vedado o registro dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins em contrapartida à conta de receita. 

 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 2.568, de 2011, altera a Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, para permitir, para efeito de apuração do lucro real e da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a dedução do valor dos 

créditos da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - Pis/Pasep e da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social – Cofins, no regime não-cumulativo, relativos à aquisição de 

matérias-primas de produtores rurais para industrialização e exportação.  
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O autor esclarece que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio 

do Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 3, de 29 de março de 2007, manifestou o 

entendimento de que o valor dos créditos da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pis/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins, apurados no 

regime não-cumulativo, não constitui hipótese de exclusão do lucro líquido para fins 

de apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL).  

Essa é a regra geral, mas, no entanto, deve ser considerado que as 

agroindústrias exportadoras, quando adquirem matérias-primas de produtores rurais 

para industrialização e exportação, auferem créditos de PIS/PASEP e COFINS, que 

são escriturados normalmente. Como esses tributos não incidem na exportação, os 

créditos auferidos nas aquisições vão se acumulando, sem possibilidade de 

aproveitamento. É justo, portanto, que as empresas exportadoras possam deduzir o 

valor dos créditos do PIS/PASEP e da COFINS, para fins de apuração do lucro real 

e da base de cálculo da  Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).  

O Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, 

não tendo recebido emenda no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO 
 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar 

a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a 

lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,  X, “h” e 53, II) e de Norma Interna 

da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o 

exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela 

CFT em 29 de maio de 1996.  

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013 (Lei nº 12.708, de 17 de 

agosto de 2012) em seu art. 90, estabelece que as proposições legislativas que 

importem ou autorizem, direta ou indiretamente, aumento ou diminuição de receita 

pública deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício que 

entrar em vigor e nos dois subsequentes, detalhando memória de cálculo respectiva 

e correspondente compensação, para efeito de adequação financeira e orçamentária 

e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

Em seu § 4º dispõe que que a remissão à futura legislação, o parcelamento ou a 
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postergação para exercícios financeiros futuros do impacto orçamentário-financeiro 

não elidem a necessária estimativa e sua correspondente compensação. 

O artigo 91 da LDO 2013 condiciona a aprovação de projeto de lei ou a 

edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao 

acompanhamento da correspondente demonstração da estimativa do impacto na 

arrecadação, devidamente justificada, devendo os projetos de lei aprovados ou 

medidas provisórias que resultem em renúncia de receita em razão de concessão ou 

ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou 

patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos conter cláusula 

de vigência de, no máximo, cinco anos. O § 8º do artigo 91 dispõe que as 

proposições que tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites globais, 

devem ser acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 

correspondente compensação. 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, exige estar a 

proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições 

alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 

Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente 

da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou 

criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas 

quando implementadas tais medidas. 

    O Projeto de Lei nº 2.568, de 2011, ao permitir, para efeito de apuração 

do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), a dedução do valor dos créditos da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pis/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins, no regime não-

cumulativo, relativos à aquisição de matérias-primas de produtores rurais para 

industrialização e exportação, gera renúncia fiscal, sem, no entanto, apresentar a 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro, nem demonstrar que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, e, assim, não indicar 

medidas de compensação. Além disso, não foi apresentado termo final de vigência. 

Portanto o Projeto de Lei em questão deve ser considerado inadequado e 

incompatível financeira e orçamentariamente. 
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   Mostrando-se o projeto incompatível orçamentária e financeiramente, 

fica prejudicado o exame quanto ao mérito na Comissão de Finanças e Tributação, 

em acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT: 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do 

mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou 

inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o 

fato em seu voto.” 

  Diante do exposto, somos pela incompatibilidade e pela 

inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 2.568, de 2011, 

dispensada análise de mérito, nos termos do art. 10 da Norma Interna desta 

Comissão. 

 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2013. 

 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

Relator 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária 

realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.568/11, nos termos do parecer do 

relator, Deputado Guilherme Campos.        

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

 

João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho e Mário Feitoza - Vice-

Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Leite, Amauri Teixeira, 

Cláudio Puty, Dr. Ubiali, Edmar Arruda, Erika Kokay, Guilherme Campos, Júlio 

Cesar, Manoel Junior, Mendonça Filho, João Maia, Júnior Coimbra, Luis Carlos 

Heinze, Luiz Carlos Hauly, Nelson Marchezan Junior, Pedro Uczai, Toninho 

Pinheiro, Valdivino de Oliveira e Zeca Dirceu.        

 
Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2013. 

 
Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Presidente 
       

FIM DO DOCUMENTO 


